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Florinda Veiga

De: Valter Pires <valter.pires@cm-vilavicosa.pt>
Enviado: terça-feira, 6 de Setembro de 2016 10:17
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: Resposta ao v/requerimento registado com o n.º2508/XIII/1 AL -Tarifa social no 

abastecimento de água

Exmo. Senhores, 
 
Em resposta ao V. requerimento com a referencia em epigrafe e respeitando a numeração do questionário: 

1. A tipologia do nosso sistema é municipal por gestão própria directa (alta e baixa);~ 
2. Atualmente para se ter acesso à tarifa bonificada (social) no concelho de vila viçosa os Munícipes devem ser 

detentores de cartão de idoso e /ou jovem ou fazer prova do numero de elementos (declaração da Junta) no 
caso de famílias numerosas. 

3. Contratos totais 3885; Domésticos com apoio social 390; Famílias numerosas 28; Domésticos (cartão Jovem) 
55. 

Os meus cumprimentos, 
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